
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DFD SMDS Nº 0220307 - SMDS/GAB/SMDS/GPF/SMDS/COF/SMDS/SCC

Em 21 de agosto de 2025.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   Documento de
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a
área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME
n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do
DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

 

                               PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD Nº

Secretaria /
Órgão auxiliar:

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social
e Cidadania

Unidade
Administrativa: Administração

Nome do
requisitante:

Élida Silva
Cargo/Função: Analista

Administrativo

E-mail: elidasilva@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): (31) 3641.5840
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https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/elidasilva/Mail/view


1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das
atividades do órgão ou da entidade.
 

 A data pretendida para a conclusão da contratação será Setembro/25

1.2- Descrição sucinta do objeto

Aquisição de materiais diversos, de uso e consumo e permanentes, destinados às atividades de
oficinas e eventos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com o objetivo de
promover atividades socioeducativas, culturais, recreativas e de integração comunitária voltadas ao
público atendido pelo SUAS, conforme planejamento anual da Política de Assistência Social.

 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação:     Alta

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Campo de texto livre, que deverá conter incisos I e VII do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e:
 
2.1- Justificativa da necessidade da contratação
 

O Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos é um serviço complementar ofertados pela
Proteção Social Básica, equipamento social que integra o Serviço Único de Assistência Social. O SCFV
realiza atendimentos em grupo, onde são ofertados atividades artisticas, culturais, de lazer,
esportivas, entre outras, conforme a faixa etária de cada grupo. As atividades desenvolvidas são uma
forma de intervenção social planejada, criando situações desafiadoras, estimulando e orientando os
usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares.
A Unidade de oferta deste serviço pode ser o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) ou nos
Centros de Convivência. O público atendido são formados por crianças, jovens e adultos; pessoas com
deficiência; pessoas que sofreram violência; vítimas de trabalho infantil; jovens e crianças fora da escola;
jovens que cumprem medidas socioeducativas; idosos sem amparo da família e da comunidade ou sem
acesso a serviços sociais, além de outras pessoas inseridas no Cadastro Único.

Este serviço tem como objetivo fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a
integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva,
com caráter preventivo, pautado na defesa e na afirmação de direitos, e no desenvolvimento de
capacidades dos usuários. As ações/atividades desenvolvidadas com os usuários do SCFV são
organizados em grupos, a partir de faixas etárias ou intergeracionais, de modo a ampliar as trocas culturais
e de vivências entre os usuários, assim como desenvolver o seu sentimento de pertença e de identidade.
As faixas etárias para composião dos grupos atendidos são: Crianças até 6 anos, crianças e adolescentes de
6 a 15 anos, adolescentes de 15 a 17 anos, jovens de 18 a 29 anos, adultos de 30 a 59 ano e Pessoas
Idosas. E para participar do SCFV, o usuário deve procurar o Centro de Referência da Assistência Social
(CRAS) do seu município para ser referenciado.

As oficinas têm como estratégias atrair o público para convivência social e o desenvolvimento dos temas
para trabalhar os eixos de desenvolvimento individual e comunitário, levando mais serviços e atividades
para crianças e adolescentes, abrindo oportunidades para a divulgação dos serviços, bem como ações e
campanhas de prevenção. É importante que sua periodicidade seja regular, pois sua finalidade é fortalecer
os vínculos familiares, incentivar a socialização e a convivência comunitária. É essencial que as
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atividades desenvolvidas nesses encontros sejam planejadas e que sejam considerados os eixos
norteadores do serviço - convivência social, direito de ser e participação -, a fim de que efetivamente
criem situações desafiadoras para os usuários e os estimulem, bem como os orientem, a construir e
reconstruir as suas histórias e vivências individuais e coletivas. Os encontros do SCFV são situações de
convivência para criar diálogos e fazeres que constituem algumas dessas alternativas, são espaços para
promover: a valorização, a escuta, a produção coletiva, o exercício de escolhas, tomadas de decisões,
diálogo para resolução de conflitos, reconhecimentos das emoções nas situações vividas e reconhecimento
e admiração da suas diferenças.

O SCFV trabalha de forma a fortalecer o serviço desenvolvido nos Equipamentos da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Cidadania, e para isto estabelece um plano de ação anual com o objetivo de
promover um conjunto de ações que propicie a análise e monitoramento das ações e atividades a serem
realizadas e definidas, porém, destaca-se que poderá ser adaptado de acordo com as demandas dos
usuários e às mudanças que surgirem no território de abrangência, por isto estima-se o quantitativo a ser
utilizado.

Neste sentido torna-se necessario suprir o equipamento social de materiais para realização destas oficinas
e eventos, com o intuito de estimular a criatividade, propiciar o acesso dos usuários aos serviços públicos
e sua participação em eventos e manifestações artísticas, culturais, de esporte e lazer. As oficinas são
estratégias para a integração dos eixos do serviço com os temas abordados e contribuem para reforçar a
adesão e o compromisso dos usuários com o serviço. Por meio do acesso dos usuários à arte, à cultura, ao
esporte e ao lazer, busca-se ampliar as oportunidades para a sua inclusão social. Enfim. as oficinas, além
de fortalecer os vínculos sociais e familiares, favorecem a divulgação de serviços da rede
socioassistencial, fortalecem o compromisso dos usuários com o serviço, e contribuem para o
desenvolvimento de competências sociais e emocionais.

 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.
 
Conforme art. 8º, inciso VII do Decreto nº 10.947/2022 e art. 10º, § 1º, alínea g da IN SGD/ME nº 94/2022,
é necessário, se for o caso, a indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações
serão realizadas.
 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Campo de texto livre, que deverá conter incisos I e VII do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e:
 
2.1- Justificativa da necessidade da contratação
 

O Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos é um serviço complementar ofertados pela
Proteção Social Básica, equipamento social que integra o Serviço Único de Assistência Social. O SCFV
realiza atendimentos em grupo, onde são ofertados atividades artisticas, culturais, de lazer,
esportivas, entre outras, conforme a faixa etária de cada grupo. As atividades desenvolvidas são uma
forma de intervenção social planejada, criando situações desafiadoras, estimulando e orientando os
usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares.
A Unidade de oferta deste serviço pode ser o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) ou nos
Centros de Convivência. O público atendido são formados por crianças, jovens e adultos; pessoas com
deficiência; pessoas que sofreram violência; vítimas de trabalho infantil; jovens e crianças fora da escola;
jovens que cumprem medidas socioeducativas; idosos sem amparo da família e da comunidade ou sem
acesso a serviços sociais, além de outras pessoas inseridas no Cadastro Único.

Este serviço tem como objetivo fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a
integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva,
com caráter preventivo, pautado na defesa e na afirmação de direitos, e no desenvolvimento de
capacidades dos usuários. As ações/atividades desenvolvidadas com os usuários do SCFV são
organizados em grupos, a partir de faixas etárias ou intergeracionais, de modo a ampliar as trocas culturais
e de vivências entre os usuários, assim como desenvolver o seu sentimento de pertença e de identidade.
As faixas etárias para composião dos grupos atendidos são: Crianças até 6 anos, crianças e adolescentes de
6 a 15 anos, adolescentes de 15 a 17 anos, jovens de 18 a 29 anos, adultos de 30 a 59 ano e Pessoas
Idosas. E para participar do SCFV, o usuário deve procurar o Centro de Referência da Assistência Social
(CRAS) do seu município para ser referenciado.

As oficinas têm como estratégias atrair o público para convivência social e o desenvolvimento dos temas
para trabalhar os eixos de desenvolvimento individual e comunitário, levando mais serviços e atividades
para crianças e adolescentes, abrindo oportunidades para a divulgação dos serviços, bem como ações e
campanhas de prevenção. É importante que sua periodicidade seja regular, pois sua finalidade é fortalecer
os vínculos familiares, incentivar a socialização e a convivência comunitária. É essencial que as

atividades desenvolvidas nesses encontros sejam planejadas e que sejam considerados os eixos
norteadores do serviço - convivência social, direito de ser e participação -, a fim de que efetivamente
criem situações desafiadoras para os usuários e os estimulem, bem como os orientem, a construir e
reconstruir as suas histórias e vivências individuais e coletivas. Os encontros do SCFV são situações de
convivência para criar diálogos e fazeres que constituem algumas dessas alternativas, são espaços para
promover: a valorização, a escuta, a produção coletiva, o exercício de escolhas, tomadas de decisões,
diálogo para resolução de conflitos, reconhecimentos das emoções nas situações vividas e reconhecimento
e admiração da suas diferenças.

O SCFV trabalha de forma a fortalecer o serviço desenvolvido nos Equipamentos da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Cidadania, e para isto estabelece um plano de ação anual com o objetivo de
promover um conjunto de ações que propicie a análise e monitoramento das ações e atividades a serem
realizadas e definidas, porém, destaca-se que poderá ser adaptado de acordo com as demandas dos
usuários e às mudanças que surgirem no território de abrangência, por isto estima-se o quantitativo a ser
utilizado.

Neste sentido torna-se necessario suprir o equipamento social de materiais para realização destas oficinas
e eventos, com o intuito de estimular a criatividade, propiciar o acesso dos usuários aos serviços públicos
e sua participação em eventos e manifestações artísticas, culturais, de esporte e lazer. As oficinas são
estratégias para a integração dos eixos do serviço com os temas abordados e contribuem para reforçar a
adesão e o compromisso dos usuários com o serviço. Por meio do acesso dos usuários à arte, à cultura, ao
esporte e ao lazer, busca-se ampliar as oportunidades para a sua inclusão social. Enfim. as oficinas, além

 
 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 
Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 

Ítem Descrição Unid. Qtde Vr.
Unitário

Vr. Total
Ítem
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1
 
Alfinetes - tipo alfinete de segurança Nº 01 - caixa
com 100 unid.

 CX 01 11,30 11,30

2 Bambolê - cores: variadas - 65 cm - Kit c/ 15 unidades KIT 02 50,81 101,62

3 Bandejas  aço inox  -     redonda - tamanho 40  cm -
Kit c/ 2

KIT 02 135,55 271,11

4 Botões de rosas - tipo artificiais  -  cores: vermelho,
rosa, rosa chá, branca e azul. (Kit com 50 unidades) KIT 05 88,29 441,43

5 Capa para encadernaçao transparente  A4 - Pacote c/
50 unidades PCTE 3 51,27 153,81

6 Cartolina - Pacote com 100 unidades com 5 cores
cadas: verde, azul, amarelo, rosa e branco - PCTE 5 80,13 400,63

7 Corda sisal torcida natural 38 mm - 10 m RL 01 244,89 244,89

8 Espiral de  07 mm capacidade para até 25 folhas no
tamanho ofício, para utilizá-lo no tamanho a4 - Pacote
c/ 100 un.

PCTE 01 36,33 36,33

9 Fita crepe -  medida 48mm  x 50m UN 03 34,28 102,83

10 Fita dupla face  - largura 25mm - 30 mt UN 01 45,01 45,01

11 Fita durex transparete larga -largura 45mm com 250m. UN 06 41,88 251,27

12 Fitas de cetim nº 1, 7mm de largura  - 10 mts cada -
cores: azul e rosa (2 rolos de cada cor) RL 04 12,97 51,87

13 Fitilhos liso 5mm, rolo com 50 metros. Cores: rosa,
vermelho, azul, amarelo e branco. UN 10 27,52 275,20

14 Linha de pipa  - carretel ,  nº 10, caixa com 12 CX 05 109,83 549,13

15 Malhas tipo helanca, cores:  rosa, azul e amarelo - 5
metros de cada cor MT 15 27,40 411,00

16 Máquina algodão doce - profissional UN 01 1.349,61 1.349,61

17 Palito de churrasco - pacote c/ 50 unidades PCTE 10 19,51 195,13

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 
Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 

Ítem Descrição Unid. Qtde Vr.
Unitário

Vr. Total
Ítem

1
 
Alfinetes - tipo alfinete de segurança Nº 01 - caixa
com 100 unid.

 CX 01 11,30 11,30

2 Bambolê - cores: variadas - 65 cm - Kit c/ 15 unidades KIT 02 50,81 101,62

3 Bandejas  aço inox  -     redonda - tamanho 40  cm -
Kit c/ 2

KIT 02 135,55 271,11

4 Botões de rosas - tipo artificiais  -  cores: vermelho,
rosa, rosa chá, branca e azul. (Kit com 50 unidades) KIT 05 88,29 441,43

5 Capa para encadernaçao transparente  A4 - Pacote c/
50 unidades PCTE 3 51,27 153,81

6 Cartolina - Pacote com 100 unidades com 5 cores
cadas: verde, azul, amarelo, rosa e branco - PCTE 5 80,13 400,63

7 Corda sisal torcida natural 38 mm - 10 m RL 01 244,89 244,89

8 Espiral de  07 mm capacidade para até 25 folhas no
tamanho ofício, para utilizá-lo no tamanho a4 - Pacote
c/ 100 un.

PCTE 01 36,33 36,33

9 Fita crepe -  medida 48mm  x 50m UN 03 34,28 102,83

10 Fita dupla face  - largura 25mm - 30 mt UN 01 45,01 45,01

11 Fita durex transparete larga -largura 45mm com 250m. UN 06 41,88 251,27
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18 Papel de seda - 50x70 -  folhas sortidas pacote com
100 folhas PCTE 10 77,49 774,87

19
Peteca oficial  - cores: sortidas - Embalagem kit com 5
unidades KIT 05 82,31 411,55

20 Plástico p/ pipa 38 cm  cores: rosa, vermelho, azul,
amarelo e branco. - Rolo c/ 25 m RL 08 35,33 282,67

21 Saquinho plástico transparente - 10 x 15 cm - pacote c/
1 kg. PCTE 02 36,06 72,13

22 Saquinho plastico transparente - 15 x 22 cm - pacote c/
1 kg PCTE 02 65,59 131,19

23 Saquinho plastico transparente - 20 x 30 cm - pacote c/
1 kg PCTE 02 81,07 162,15

24 Saquinho plastico transparente - 30 x 40 cm - pacote c/
1 kg PCTE 02 171,70 343,40

25 Saquinhos de pipoca papel branco - Nº 2 pacote c/ 500
unid PCTE 02 33,51 67,01

26 Varetas de bambú  p/pipa - tamanho 45 cm, pacote c/
50 unid PCTE 02 13,63 27,26

27 Tendas Sanfonada 3x3 PVC TD BO2 Cores: branca,
Acessórios: Fechamento Lateral em PVC UN 02 1.780,17 3.560,33

28 Tenda Piramidal 6x6m PVC TD B02 Cores: branca,
Acessórios: Fechamento Lateral em PVC UN 02 5.665,33 11.330,67

29
Caixa amplificada 15” 1.300w - duas vias, 128dbspl -
22,5 kg, bt 5.0, app com mixer de 2 canais (com chave
seletora bivolt) + pedestal

UN 02 5.224,31 10.448,63

30 Microfones sem fio CJ 02 1.559,64 3.119,28

31 Conjunto de Mesa com 4 Cadeiras plásticas - Cor:
Branca CJ 10 578,80 5.788,03

32 Pipoqueira Profissional UN 01 2.304,67 2.304,67

33 Jarra em Vidro Tango com Alça, Transparente, 1.5 L. UN 06 27,03 162,16

34 Taça Paulista em vidro 250Ml para água UN 100 10,11 1.011,31

 
TOTAL ESTIMADO

 
 44.889,46

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 
Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 

Ítem Descrição Unid. Qtde Vr.
Unitário

Vr. Total
Ítem

1
 
Alfinetes - tipo alfinete de segurança Nº 01 - caixa
com 100 unid.

 CX 01 11,30 11,30

2 Bambolê - cores: variadas - 65 cm - Kit c/ 15 unidades KIT 02 50,81 101,62

3 Bandejas  aço inox  -     redonda - tamanho 40  cm -
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KIT 02 135,55 271,11

4 Botões de rosas - tipo artificiais  -  cores: vermelho,
rosa, rosa chá, branca e azul. (Kit com 50 unidades) KIT 05 88,29 441,43

5 Capa para encadernaçao transparente  A4 - Pacote c/
50 unidades PCTE 3 51,27 153,81

6 Cartolina - Pacote com 100 unidades com 5 cores
cadas: verde, azul, amarelo, rosa e branco - PCTE 5 80,13 400,63

7 Corda sisal torcida natural 38 mm - 10 m RL 01 244,89 244,89

8 Espiral de  07 mm capacidade para até 25 folhas no
tamanho ofício, para utilizá-lo no tamanho a4 - Pacote
c/ 100 un.

PCTE 01 36,33 36,33

9 Fita crepe -  medida 48mm  x 50m UN 03 34,28 102,83

10 Fita dupla face  - largura 25mm - 30 mt UN 01 45,01 45,01

11 Fita durex transparete larga -largura 45mm com 250m. UN 06 41,88 251,27
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4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania do Município de Santa Luzia/MG.

Responsável(eis) pela demanda:

Nome :  Letícia Luisa Braz Bragança

CPF: 058.738.816-18
Cargo/Função: Secretária Municipal

 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.
 

Letícia Luisa Braz Bragança
Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Luisa Braz Braganca , Secretária-Executiva, em
25/08/2025, às 08:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0220307 e o código
CRC 8C634B51.

24.20.000002599-6 0220307v34

DFD SMDS 27 (0220307)         SEI 24.20.000002599-6 / pg. 6


	DFD SMDS 27 (0220307)

